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Parágrafo 1º - Os representantes deverão ser dispensados por suas chefias 
imediatas, sempre que houver ações do coletivo, desde que não haja des-
continuidade do serviço ao qual ele esteja ligado.
seÇÃo iV – das resPoNsaBiLidades dos ParticiPaNtes
art.15º - os participantes do coletivo:
1. os membros titulares de cada representação deverão comparecer as-
siduamente às reuniões e nas demais atividades desenvolvidas, no seu 
impedimento o suplente deverá representá-lo;
2. Qualquer ausência deverá ser justificada antecipadamente junto ao Co-
letivo, devendo ser a mesma registrada no relatório;
3. Ausências não justificadas serão comunicadas à Gestão da unidade de 
origem do representante, bem como casos de ausências frequentes, mes-
mo que justificadas;
4. deverão ser multiplicadores das informações dentro dos espaços que atua;
5.devem subsidiar o coletivo com propostas de melhorias voltadas para a 
gestão e atenção do sUs;
6. Manter informado o serviço ao qual está vinculado, divulgando os en-
caminhamentos e fazendo valer no seu âmbito as deliberações do coletivo 
como forma de orientar aos demais com relação às propostas realizadas 
em grupo e das trocas que ocorram no mesmo;
seÇÃo V - das coMissÕes
art.16º - o coletivo regional das referências técnicas de educação na 
saúde e Humanização poderá se organizar em comissões de acordo com a 
natureza dos trabalhos em andamento, definidos pelo grupo.
caPÍtULo Vi
das disPosiÇÕes Gerais
art.17º - É vedada aos Membros, no uso de suas atribuições, a utilização 
político-partidário-sindical-profissional, bem como qualquer outro tipo de van-
tagem pessoal, estando sujeito à avaliação dos critérios deste regimento.
Art.18º - Qualquer proposta final ou documentação produzida pelo grupo deverá 
antes de divulgada e / ou encaminhada, ter a ciência dos membros do coletivo;
art.19º - os assuntos pautados em reunião deverão ser conduzidos de 
forma ética pelos membros do coletivo, utilizando sempre o bom senso 
na divulgação, buscando evitar ruídos entre membros, equipes e serviços.
art.20° - o presente regimento poderá ser alterado por meio de proposta 
expressa por qualquer um dos membros do coletivo e aprovado pela maio-
ria absoluta de seus representantes.
art.21º - os casos omissos serão resolvidos pelo Grupo de trabalho composto 
por membros das coordenações de educação na saúde e Humanização.
art. 22º - este regimento entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
PUBliQUe-se, reGistre-se e cUMPra-se.
Helius cezar tocantins de souza
diretor do 13º centro regional de saúde/sesPa-cametá-Pa

Protocolo: 845496
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HOSPITAL OPHIR LOYOLA
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aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Pregão eletrônico N°137/2022 – HoL
srP Nº 084/2022
objeto: fornecimento de Medicamentos e soluções para transplantes
data: 09/09/2022
Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: ivete Gadelha vaz
o edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
Belém, 26 de agosto de 2022
charles cristiano soares ferreira
cPl-Hol

Protocolo: 845467
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Portaria Nº 655/2022 – GaB/dG/HoL
o diretor Geral do HosPital oPHir loYola eM eXercicio, no 
uso das atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 
615/2022 – GaB/dG/Hol, publicado no doe nº 35.082 de 19/08/2022 e 
tendo em vista o disposto nos arts. 199, 204 e 205 da lei nº 5.810 de 24 
de janeiro de 1994 (rJU/Pa), resolve:
art. 1º. designar JaiMe silva delGado, sociólogo do quadro de pesso-
al ativo da sesPa, matrícula funcional nº 57197946/1 e soNia Marieta 
vieira do NasciMeNto, escriturário, do quadro de pessoal ativo do Hos-
pital ophir Loyola, matrícula funcional nº 5135141/1, para sob a presi-
dência do primeiro, constituírem comissão de sindicância administrativa 
investigatória - sai para apurar a realização de despesa sem cobertura 
contratual descrito no Processo nº 2022/1074167 de 23/08/2022, bem 
como os atos e fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.
art. 2º. estabelecer o prazo de 30 dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida comissão.

Art. 3º. Os servidores nomeados através desta portaria ficam cientes que 
em caso de não conclusão dos trabalhos no prazo legal, injustificadamente, 
estarão sujeitos as penalidades elencadas no art. 183 do rJU/Pa.
art. 4º. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-se ciÊNcia, reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
em, 25 de agosto de 2022.
JoÃo de deUs reis da silva
diretor Geral do Hol, em exercício

Protocolo: 845472
Portaria Nº 654/2022 – GaB/dG/HoL.
o diretor Geral do HosPital oPHir loYola eM eXercicio, no 
uso das atribuições legais, que lhe foram conferidas pelo Portaria Nº 
615/2022 – GaB/dG/Hol, publicado no doe nº 35.082 de 19/08/2022 e 
tendo em vista o disposto nos arts. 199, 204 e 205 da lei nº 5.810 de 24 
de janeiro de 1994 (rJU/Pa), resolve:
art. 1º. designar JaiMe silva delGado, sociólogo do quadro de pes-
soal ativo da sesPa, matrícula funcional nº 57197946/1; elci de cas-
tro GoMes, agente administrativo, do quadro de pessoal ativo da ses-
Pa, matrícula funcional nº 5594995/2; e MardoNia alves cHecaliN, 
fonoaudiólogo, do quadro de pessoal ativo do Hol, matrícula funcional 
nº 57230727/2, para, sob a presidência do primeiro, constituírem comis-
são de Processo administrativo disciplinar – Pad, em face da servidora 
ciNtHia lUZ loBo, apuração de faltas e atrasos descrita no Processo 
nº 2022/338552 de 22/03/2022 prevista como infração pelo inciso v, art. 
190, do rJ, bem como os atos e fatos conexos que emergirem no decorrer 
dos trabalhos.
art. 2º. estabelecer o prazo de 60 dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida comissão.
Art. 3º. Os servidores nomeados através desta portaria ficam cientes que 
em caso de não conclusão dos trabalhos no prazo legal, injustificadamente, 
estarão sujeitos as penalidades elencadas no art. 183 do rJU/Pa.
art. 4º. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-se ciÊNcia, reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se
em, 24 de agosto de 2022.
JoÃo de deUs reis da silva
diretor Geral do Hol, em exercício

Protocolo: 845473
Portaria N° 658/2022 - GaB/dG/HoL
o diretor Geral do HosPital oPHir loYola eM eXercÍcio, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 615/2022 
– GaB/dG/ Hol, publicada no doe nº 35.082 de 19/08/2022.
coNsideraNdo os termos do decreto de 08/06/2022, Publicado no doe n° 
35.004, de 10 de junho de 2022 e Processo n° 2022/677389 de 31/05/2022.
resolve:
lotar a partir de 30/05/2022, o servidor artHUr WilKer sales cos-
ta, cargo comissionado (assessor / Bacharel em sistema de informação), 
matrícula 5852420/7, pertencente ao Quadro de Pessoal ativo do Hol, na 
superintendência do instituto central – sic, deste Hospital,
dÊ-se ciÊNcia, reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
Hospital Ophir Loyola.
em, 23de agosto de 2022.
JoÃo de deUs reis da silva
diretor Geral do Hol em exercício

Protocolo: 845517
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FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ
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Portaria
.

Portaria Nº 823/2022 – caPe/GP/FscMP, 
de 23 de aGosto de 2022.

o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doe n° 33.864,
coNsideraNdo o disposto no art. 137, §1º, alínea “a” da lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, e instrução Normativa nº 001/16, de 31/05/2016, 
publicada no doe nº 33.138, de 01/06/2016;
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2022/948154;
resolve:
EXCLUIR, a pedido, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 
60% (sessenta por cento) do vencimento base concedida a (o) servidor (a) 
catariNNe de NaZare MoNteiro costa, id. funcional nº 57194628/1, 
ocupante do cargo de técnico de enfermagem, lotado (a) no centro obs-
tétrico-co desta fundação, a contar de 01/08/2022;
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
Belém – Pa, 23 de agosto de 2022.
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMP

Protocolo: 844999


